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Determina qual servidor estará de férias no período 
que especifica.

Gilmar Paixão, Prefeito de São Jorge D’Oeste, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 104 da Lei n.° 069 de 09 de dezembro de 2005 e pela Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. Io - Conceder férias aos servidores adiante nominados:

M a tric u la N om e do  S e rv id o r D ias P e r ío d o  A q u is itiv o P e r ío d o  C oncess ivo
1032-1 D eborah C ristina da S ilva 30 08/11 /2017  a 07 /11 /2018 13/02/2019 a 14/03/2019
1034-1 E loina R osa Ferre ira 30 10/11/2016 a 09 /11 /2017 04/02 /2019  a 05/03 /2019
1682-1 E loir M aurício  de A ndrade 30 09/01/2018  a 08 /01 /2019 06/03 /2019  a 04/04 /2019
0405-1 Ervino da S ilva 30 01 /09/2017  a 31 /08 /2018 04 /02 /2019  a 05/03 /2019
1225-1 Eva A parec ida de Brito 10 16/04/2017 a 15/04/2018 28 /02 /2019  a 09/03 /2019
0403-1 Joceli A ntonello 30 01/09 /2017  a 31 /08 /2018 04/03 /2019  a 02/04 /2019
1659-1 L aorindo  R ighes 30 25/03 /2018  a 24 /03 /2019 04 /02 /2019  a 05/03 /2019
1001-1 N eide L och de Souza P into 15 12/05/2017 a 11/05/2018 24 /01 /2019  a 07/02 /2019
1681-1 Salete B errido  da S ilva 15 01 /07/2017  a 30 /06 /2018 04/02 /2019  a 18/02/2019

r
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge 
D’Oeste, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e dezenove, 56° ano de 
emancipação.
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